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,POD,ER EXECUTIVO, .

LEI COMPLEMENTAR N~106, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2013.
Aliem dispositivo da Lei Complementar nO 58, de
04 de julho de 2006. que dispõe 'sobre a

organlzaçAo da Procuradorla-Geral do Estado.

LEI N' 18.221 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2013.
Instllulo Dla'Esladual do Gestor Governamental.

'Z~1
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, 'nos.

termos do art. 10 da Cons111ulçao Esladl.Jal, decreta e eu sanciono a seguinte lei:

LEI N' 18.225 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2013.

Declara de utilidade pública a enUdade qUEl especifica.

'ZSg
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos

termos do art. 10 dá Constltulçao Estadual, decreta e eu sanciono a seguInte Lei:

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTAOO DE GOIÁS, nos

termos ,do art. 10 da Conslltulç.Ao Estadual. decre~a e eu s~nclono a seguinte Lei

Complementar:

Art. 1° O i 20 do-art. 47 da Lei Complementar na 5e, de 04 de julho
de 2006, PlISsa a vigorar com a seguinte redaçao:

'Art. 47

(".)

i 2° Nos aJustes' de qualquer natureza, InclusIve contratos e

cohvênlos, cujos valores nao ultrapassem a R$ 5.000.000,00 (cinco
mllh08s de feafs), 8 representaçao de que trata o art. 5°. Inciso XIII,
desta Lei Complementar, bem como a audiência e outorga previstas

no csput deste artigo, &ao atrlbuldas ao Procurador do .Estado Chefe

da Advocacia Selorlal .do órgAo neles Interessado.

(...r(NR)

Art. 1° FIca lnstltuldo o Dia Estadual do Gestor Governamental, a ser

eomemórado, anualmente, no dla'OO de março,

Art. 2° Esta Lei ~nlra em vigor na.data de sua publicaçao.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

~olêni8, ~ deVOo.l'('W\bto de 2013, 125ó da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

LEI N° 18.222 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2013.

Declara de utilidade pública a entidade que especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ,ESTADO DE GOIÁS, nos

teonoa do art. 10 da Const1tulçao Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fies declarada de utllldade pÕbllca a ASSOC1AÇAo DE

DEFICIENTES DE NIQUeLÂNDIA, Inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa

Jurldlca (CNPJ) sob o nO 11.196.553/0001.088, com sede no MunfclpiO de

NlquelAndfa-GO.

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data da sua publicaç.AÇl.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO OE GOI~S. em

Golénle, Q-Z de.vNe.",bdO 2013,125' de República,

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

LEI N° 18.226 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2013.

'0 b e- Declara de utllldsd~públles.a entidade ~ue e'peclfies,

Art. 20 Este lei Complementar enlra em vIgor na data de Bue

pUbllcaçao.

~ PALÁCIO DO GÓVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

Goianla, ;[-l de AA"",e"",b de 2013,125' da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

Art. 1° Fica declarada de utl1ldade pública a ASSOC1AÇA'O

PROJETO DE APOIO SOCIAL MODELO -' APASOM, Inscrita no Cadastro

Nacional da Pessoa Jurldlca (CNPJ) sob () nO 13.601,147/0001-89, com sede n~

Munlclplo de Aparecida de Goltlnla-GO.

Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data da sua publicaçAo.

A ASSEMBLEIA 'L.EGISLATIVA DO ESTAOO DE GOIÁS', nos
termos do art. 10 da ConstItuiçãO Estadual. decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art.' 1° Fica declarado de utitldade pública o SINDICATO DAS

INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E OE MATERIAL EL~TRICO OE

. ANÁPOLlS,.inscrlto no cadastro'N~clonal da Pessoa Jurldiea,(CNPJ) sob o nO

02.527.03410001~4, com sede no Munlcfpio de Anápol1s - GO.

LEI N° 18.219 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2013.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOI~S. em

Golania,:1i, de MO,"",,,,I,,,, de 2013, 125' da República. Art. '2° Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTAOO OE GOIÁS, nos

termos do art. 10 da Constitulçao Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

LEI N° 18.227 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2013.

Art. 1° Fica decll!rada de utilidade púbnca 8 ASSOCIAÇAO

RECREATIVA DOS SERVIDORES púBLICOS MUNICIPAIS, Inscrlla no Cadastro

Nacional da Pes~oa Jurfdlca (CNPJ) sob o nO 01,006.21010001-50, com sede no

Munlclplo de SAo luIs de Montes Belos-OO. •

PALÁCIO DO' GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

Goiânia, J.6 de tJOllt--.hAD de 2013,1250 da República.

Declara de utilidade pública a er\tldáde que especifica.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

IInclui, no Calendárlq C(vico
Cultural do ~stado de Goiás, a

Mel~ Maratona em Movimento.

Art. 12 Fica incluída no Calendário C{vico Cultural do Estado

de Goiás a Meia Maratona em Movimento:, a ser realizada, anualmente, pela

Associação Goiana de Esclerose Múltipla Naclo~al -AGEMN- entre o períodO

de 30 de agosto fi 15 de setembro, no Munlcfplo de Golânia-GO.

LEIN' 18.223 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2013.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

A ASSEMBL.EIA LEGISLATIV".DO ESTADO DE GOIÁS,

nos termos do art. t O da Constituição E:stadual, decreta e eu sanciono a

seguinte lei:

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na dala de sua publicação.

-Art. 1° Fica declarada de utilidade publica a ASSOCIAÇAO DOS

APOSENTADOS E PENSIONISTAS DE ITUMSIARA E REGIAD,

Inscrita no Cadastro Nacional da PElesos Jurfdlca (CNPJ) sob o nO

26.923.50810001-55,. com sede no Munlclplo de Itumblara.GO: (NR)

Altera a lei nO 14.855, de 22. de julho' de 2004,

que declara de utilidade pública a entidade que

especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 00 ESTADO DE GOIÁS, nos

termos do art. 10 da CO'nStltl.llçllo Estadual, decreta e eu sanCiono a seguInte Lei: ~ s:6
Art. 1° O art. 1° da Lei nó 14.855, de 22 de Julho de 2004, p~ssa 8

vigorar com e seguinte redaçao:

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTAOO DE GOIÁS, om

Golánla, ~ de ,vov.~ de .013,125' da RFPúbllce.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

LEI N' 18,220 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2013.

Art. 211 Esta Lei entra em vigor na dala de sua publicação.

pALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

Golania, ':1.1 de JJN~.".,lx...? de 2013,125' da República,

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

Art. 2° Esta Lei entra em vIgor na data da sUa publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS. em

Goianla, :<i de Moo/.e'W\bde 2013,125' da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

Dá denominação ao próprio
. público qu~ especifica . .'

LEI N° 18.224 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2013.

Declara de utilidade pública a entidade que especifica.

LEI N° 18.228 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2013 .

Declara de utilidade pública a entidade que especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLA T\VA DO ESTADO DE GOIÁS.

nos lermos do art. 10 da Constltulçéo Estadual, ds'creta e eu sanciono a

seguinte LeI:

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, no,

termos do art. 10 da Constltul~o Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte lei: A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos

lermos do art. 10 da ConstitulçllO Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. l' Fica denomlnede RODOVIA DOMINGOS MENDES

DA SILVA o trecho da Rodovia GO-478, que liga o Municfplo de Ceres-GO ao

Munlcfplo de Rubiataba-GO.

Ar!. 2.£ Esta Lei entra em vigor na data de sua publlcaÇêo.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTAOO DE GOIÁS, em

Goiânia, ~H de '-''''"''.("",b de 2013, 125' da Repúbllce.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

Art. 1° Fica declarada de utilidade pública a SOCIEDADE AÇÃO

COMUNITÁRIA E CIDADANIA OA CIDAOE DE GOIÁS/GO, IMorna no Cadastro

Nacional da Pessoa Jurldlca (CNPJ) sob o nO 01.920.37210001-07, com sede no

Munlclplo de Goiés-GO. '

Art. 2° Esta lei entra e".l vigor na data da sua publlcaçAO.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS. em

Goiânia, ~ de )..IOv'l"W\~ de 2013,1250 da República.

MARCONI FE'RREIRA PERILLO JÚNIOR

Art. 1° Fica declarada de utilidade publica a ASSOCIAÇAO DOS

MORADORES 00 FLORESTA E ENTORNO -ASMOFE-, Inscrita no Cadastro

Nacional da Pessoa Jurldica (CNPJ) sob o nO 11.426.934/0001-06, com sede.no

Munlclplo de Plracanjuba-GO.

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data da sua publicaçao.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS. em

Goiânia, ~'i de ,v17v./'W\%o de 2013,1250 da República.,

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR


	00000001

